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INIÍÀ 
imie 	em excorcício 

HREFE1TLJR/\ MLJNCP,AL DE CONSEILHE RO bAHAETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

LEI NQ 2.085/79  

AUTORIZA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA LLÍHÂ DE COLETIVOS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l - Pica o Executivo Municipal autorizado a colocar em coa 

corrncia pública linha de coletivo para o Bairro San-

to Antonio, partindo da Avenida Telesforo Rezende e 

terminando na Escola Estadual "Inconfidência". 

§ 1NICO O trajeto da linha a ser oriada sorá. o seguinte: 

"Começa a partir do n9  94 da Avenida Telesforo Rezende, 

Rua Barão de Queluz,, Comendador l3aêta, Francisco Lôbo, 

Prof. Francisco Pena, Miguel Geroia, Augusto Lelis, 

Praça Polioarpo Lelie e Escola Estadual " InconÍidnoia". 

VOLTA- Rua. Monteiro de Barros, Ce].. João Gomes, Cornen - 

dador Basta Neves e Av. Telesforo Rezende". 

o 
ART. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe - 

cimento e execução deita lei pertencer que a cpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contem. 
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